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EDITAL N.º 10/2025 – GABARITOS PRELIMINARES DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO GRANDE DO 
SUL (Senar-RS), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, representado pelo Presidente da 
Comissão de Processo Seletivo do Senar-RS, no uso de suas atribuições legais, com relação ao Processo 
Seletivo Simplificado n.º 03/2025, regido pelo Edital n.º 01/2025, de 28 de julho de 2025, torna público o presente 
Edital para divulgar e comunicar o que segue. 
 
1. GABARITOS PRELIMINARES DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
1.1. Após a aplicação da Prova Escrita Objetiva, os gabaritos preliminares estão disponíveis no site da Legalle 
Concursos: www.legalleconcursos.com.br. 
 
2. VISTAS DA PROVA-PADRÃO 
2.1. Os candidatos presentes na aplicação da Prova Escrita Objetiva interessados em obter vistas da Prova-
Padrão poderão acessá-lo no período de 30 de setembro a 1º de outubro de 2025, no item “Arquivos do Edital”, 
na Área do Candidato, do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br. 
 
2.2 O período descrito no item anterior é o único momento de vistas da Prova-Padrão, podendo o candidato 
baixar a prova e salvá-la no seu computador para consultas posteriores. 
 
3. RECURSOS 
3.1. Os candidatos interessados em interpor recursos referentes ao gabarito preliminar poderão fazê-lo no 
período de 30 de setembro a 1º de outubro de 2025, através do Formulário Eletrônico de Recursos disponibilizado 
no site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/. 
 

Porto Alegre/RS, 29 de setembro de 2025. 
 
 

Gilmar Leão da Silva, 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo do Senar-RS. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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